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Estado do Espírito Santo 

FOLHA DE 
PROJETO DE LEI Nº oro /2008. 

·~ ..... 

ProtGCDfo N. \?s .b 1 

CONCEDE REAJUSTE 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. lata 4R I o~ 

A Mesa Diretora no uso de suas atribuições Regimentais e com base no 
art. 63, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que Câmara aprova e o 
Chefe do Executivo Municipal sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1 º - Ficam reajustados em 10% (dez por cento) os valores 
remuneratórios dos servidores deste Legislativo Municipal, previstos nos anexos 
II e V da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Marataízes, 
Resolução Legislativa O 15/2001. 

Art. 2º. O aumento de despesas será suportado em dotação específica, nas 
rubricas 31.90.11-Vencimentos e vantagens Fixas - Pessoal Civil, e, 
01.031.001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara, previstas na Lei de 
Diretrizes Orçamentos, Lei Orçamentária Anual, obedecidos aos limites 
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1 ºde janeiro de 2008. 

Marataízes, em 18 de março de 2008. 

Secretário 

Rua José Brumana, nº 730 Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes 
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Estado do Espírito Santo 

Certidão 

FOLHA OE 

N• .03 

CERTIFICO que o presente Projeto de Lei nº 020/08, foi lido 
en1 Sessão Ordinária, realizada nesta data no Plenário desta Casa de 
Leis . 

O referido é verdade. 

Secretaria da Càmara Municipal de Marataízes - ES, en1 18 
de tnarço de 2008. 

leda Sil~nd:: Fernandes 
Secretária Geral da C .. 1\11.1\il 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes. 
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Estado do Espírito Santo Nº_Q._q . ---

Protocolo 8561 -projeto de lei 020/2008. 
Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal; 

Prot:e 1 N. <JS 6 <ô 

Assunto: concede reajuste aos servidores do poder leg~~~~w~ã::3ml2i~~ 

RELATÓRIO-

A Mensagem traz em seu art. 1º, o estabelecimento do índice de 10,% (dez 
por cento) a ser concedido aos servidores desta Casa na condição de 
reajuste salarial. 

Importa realçar que o art. 2º cuida da previsão orçamentária, indicando, 
expressamente, as rubricas onde serão lançados os valores se concedido ó 
reajusta, especificando a disponibilidade orçamentária para tanto. 

Os efeitos serão retroativos a 1 º de janeiro do corrente ano. 

Eis, no breve o necessário relato 

FUNDAMENTA CÃO 

A proposição parte da Mesa Diretora desta Câmara e tem suporte no art. 
63-VI da T ,ei Orgfinica,, e , port~nto, a iPiciativa se insere no âmbito 
financeiro deste Poder; 

A exigência dos ats. 14 e 16 da LRF estão cumpridas com a indicação do 
rubrica orçamentá..ria onde há disponibilidade de lei. 

CONCLUSÃO São estas as considerações que registro para conhecimento 
e · avaliacão dos Srs. Vereadores~ destacando aue não encontro nenhum . , ... 
óbice ao normal processamento da proposição; 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes 
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Estado do Espírito Santo 
Ds-· Nº_. . . 

FC .. -
.. ,. __ 

Em discussão deverá merecer voto da maioria dos presentes, desde que o 
quorum seja de maioria absoluta, na forma do art. 217 do Regime ~~-
Interno. 

É o parecer. 

Marataízes, em 18 de março de 2008. 

Edmi~~· 
Proc~lio~aiivuJ 

Rua José Brumana, s\n - Ban·a do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



Estado do Espírito Santo FOLHA DE 

Nº Q~, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO 
PÚBLICO E REDAÇÃO FINAL. 

Parecer ao Projeto de Lei 020/2008, 
protocolo 8561/08, que concede reajuste 
dos vencimentos dos servidores da Câmara 
Municipal de Marataízes e dá outras 
providências. 

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o reajustamento em 10%(dez por cento) os 
valores remuneratórios dos servidores deste Legislativo Municipal. 
O parecer jurídico não encontra óbice ao regular processamento da matéria 
Assim referido Projeto, atende aos princípios Constitucionais, bem como aos 
princípios e formas do direito e da legalidade com boa técnica e redação. 

É o parecer. 
Marataízes, 18 de março de 2008. '""" /) 
Câmara Municipal de Marataíz s -11ir'ienárlo Elias Silva 
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ADEMILTO ~ALHO COSTA 
Voto do Membro 

Isabel C~ Silva Santos 
\ Assessora Jurídica 

Rua José Brumana, 730 - Barra do ltapemirim - CAJC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



Estado do Espírito Santo 
FOLHA o~ 

Nº_ .Oi 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO 

FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TOMADA DE PREÇO. 

Parecer ao Projeto de Lei 020/2008, 
protocolo 8561/08, que concede reajuste 
dos vencimentos dos servidores da Câmara 
Municipal de Marataízes e dá outras 
providências. 

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o reajustamento 
em 10%(dez por cento) os valores remuneratórios dos 
servidores deste Legislativo Municipal 

Veio a esta comissão Projeto de Lei que autoriza o reajustamento em 10%(dez por 
cento) os valores remuneratórios dos servidores deste Legislativo Municipal. 
Há previsão orçamentária. 
Portanto, não encontramos nenhum óbice quanto ao prosseguimento regular do 
projeto de Lei. 
É o parecer. 
Marataízes, 18 de março de 2008. 
Câmara Municip'al de Marataízes - Plenário Elias Silva 

·~NA 

Vot do Vice-Presidente 

if}! ~~d L __:__,_, 
/. [EOLAN CESAR BARBÓSÁltrBEIRO ~ 

Voto do Membro 

Rua José Bruma.na, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



CERTIDÃO 

..-------
FOLHA o= 
Nº ti2 

~I 

(/ (J 

CERTIFICO que a presente o Projeto de Lei n ° 020/ 08, foi 
APROVADO em Sessão Ordinária, na data de hoje, e mereceu a seguinte 
votação. 

Ademilton Rodovalho Costa: ......................... sim 

Agissé l\!Ielchíades de Souza Filho: ... ,, ......... . sún 

Cléber Júnior Pereira Bento: ......................... sim 

Ed1no Carlos Brandão l\!lendes ...................... si111 

Eleniar Sant1Ana.· ........................................... sirn 

DECISÃO: Em. votaçã.o decidiu o Plenário, APROVAR por 
unanúnidade dos presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 18 de março de 
2008, do Plenário "Elias Silva". 

, ~ 

Iris Derlande Gontes do Esptrl.to Santo 
Presidente da C.M.M. 

Rua José Brumana, s \n - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29 .334-000 - Marataízes 
cmm@ventox.net 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 011/ · 008. ~ ~ / ~ i3 /_ V 8 

" ~n~ 1 \ P.ROTOdOL!CTA 

CONCEDE REAJUSTE DOS 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Presidente da Câmara Municipal de Marataízes no uso de suas 
atribuições Regimentais conferidas no art. 24. II, "h" do REGIN, faz saber que 
Câmara aprovou e o Chefe do Executivo Municipal sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1 º - Ficam reajustados em 10% (dez por cento) os valores 
remuneratórios dos servidores deste Legislativo Municipal, previstos nos anexos 
II e V da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Marataízes, 
Resolução Legislativa 015/2001 . 

Art. 2º. O aumento de despesas será suportado em dotação específica, nas 
rubricas 31.90.11-Vencimentos e vantagens Fixas - Pessoal Civil, e, 
01.031.001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara, previstas na Lei de 
Diretrizes Orçamentos, Lei Orçamentária Anual, obedecidos aos limites 
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1° de janeiro de 2008. 

Marataízes, em 19 de março de 2008. 

Rua José Brumana, nº 730 Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
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Autor: Poder Legislativo 

Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 1111, de 24 de março de 2008·. ~ 

~\~~ 
\' 

~~ 

CONCEDE REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARATAÍZES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Ficam reajustados em 10% (dez por cento) os valores remuneratórios dos 
servidores deste Legislativo Municipal, previstos nos anexos li e V da Estrutura 
Administrativa da Câmara Municipal de Marataízes, Resolução Legislativa 015/2001. 

Art. 2° - O aumento de despesas será suportado em dotação específica, nas rubricas 
31.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, e, 01.031.001.2001 -
Manutenção das atividades da Câmara, previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei 
Orçamentária Anual, obedecidos os limites previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo' seus efeitos a 1° 
de janeiro de 2008. . 

/lR~ ~ 
··1Í ~ônio Bite~ .. 
; Prefeito Munici~I 

Av. Rubens Rangel, 1604 - CEP: 29.345-000- Marataízes -.. ES. 
Te!.: (28) 3532 - 1555 - FAX (28) 3532 - l 092 
e-mail: pmmprocuradoriageral@hotmail.com 


